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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024
(Processo Administrativo n° 192/2024)

EDITAL Nº 008/2024
UASG n° 927.301

O  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA,  ESGOTO  E  MEIO  AMBIENTE  DE

SERTÃOZINHO – SAEMAS, torna público que se acha aberta, nesta unidade, situada

à Rua Jordão Borghetti, n.º 250, Jardim Recreio, Sertãozinho, SP, CEP 14.170-120,

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,

nos termos da Lei nº 14.133, de     1º     de     abril     de     2021  , e no Decreto Municipal nº 8.109/2023

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  BANCÁRIOS  DE

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS (TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS) E DEMAIS

RECEITAS  PÚBLICAS  MUNICIPAIS,  ESPECIALMENTE  TAXAS,  SERVIÇOS  E

OUTROS,  DO  SAEMAS  –  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  ESGOTO  E  MEIO

AMBIENTE  DE  SERTÃOZINHO,  ATRAVÉS  DE  BOLETOS  DE  COBRANÇA,  NA

MODALIDADE COBRANÇA COM REGISTRO, DE ACORDO COM O PADRÃO DA

FEDERAÇÃO  BRASILEIRA  DE  BANCOS  –  FEBRABAN,  INCLUINDO  PIX  E

OUTRAS  FUNCIONALIDADES  E  MELHORIAS  IMPLANTADAS  PELA

CONTRATADA  NA  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO,  POR  INTERMÉDIO  DE  SUAS

AGÊNCIAS,  COM  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  POR  MEIO  MAGNÉTICO  DOS

VALORES ARRECADADOS. 

1.2. A licitação será realizada pelo valor global.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os  interessados  deverão  atender  às  condições  exigidas  no

cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento
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das propostas.

2.2. O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  entidade  promotora  da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

2.3. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto

aos órgãos responsáveis pela informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

2.4. A não observância  do disposto no item anterior poderá  ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a

ele relacionados;

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,

econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato,  ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
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6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração

de trabalho infantil, por submissão de  trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados  pela  legislação

trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição;

2.5.11. Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o  exercício  do  cargo ou emprego,  nos termos da legislação que disciplina  a

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.11 será também aplicado ao licitante

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos

e a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do

contrato,  desde  que  sob  supervisão  exclusiva  de  agentes  públicos  do  órgão  ou

entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do

projeto executivo,  nas contratações integradas,  e  do projeto executivo,  nos demais

regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
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parcialmente financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº

14.133/2021.

2.11. A  vedação  de  que trata o  item  2.5.8  estende-se a terceiro  que auxilie a

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste  assessoria

técnica.

2.12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

2.13. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação

de propostas e lances e de julgamento.

2.14. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública.

2.15. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente  os  documentos  de  habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital.

2.16. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio

do sistema, que:

2.16.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e

que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento

convocatório;

2.16.2. não  emprega menor  de 18  anos em  trabalho  noturno,  perigoso ou
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insalubre e não emprega menor de 16 anos,  salvo menor,  a partir  de 14 anos,  na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

2.16.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto  nos  incisos  III  e  IV  do art.  1º  e  no  inciso  III  do  art.  5º  da

Constituição Federal;

2.16.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas

específicas.

2.17. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

2.18. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase

de  habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a

abertura da sessão pública.

2.19. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e

dos  documentos  de  habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

2.20. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de

envio de lances.

2.21. Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

2.21.1. a  aplicação  do  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  de

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

2.21.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

2.22. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado

no sistema poderá ser  alterado  pelo  fornecedor  durante  a  fase  de  disputa,  sendo

vedado:

2.22.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

6



adotado o critério de julgamento por menor preço; e

2.22.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

2.23. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado

na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o

órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

2.24. Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas

pela Administração ou de sua desconexão.

2.25. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio

de acesso.

3. O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

3.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

3.1.1. Valor unitário e global do lote;

3.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência;

3.1.2.1. Divergências  existentes  de  especificações  entre  o

CATMAT/CATSERV e as especificações técnicas contidas no Edital, prevalecerão

aquelas contidas no Edital.

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários,  trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na execução do objeto.

3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
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percentuais  variáveis,  a  cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das

disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos

seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior  a  60 (sessenta)  dias,  a

contar da data de sua apresentação.

3.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

3.9.1. Caso  o  critério  de  julgamento  seja  o  de  maior  desconto,  o  preço  já

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar  os preços máximos

previstos no item 4.9.

3.10. O descumprimento das regras supra mencionadas pela Administração por parte

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do

art.     71, inciso IX, da Constituição  ; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e

da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.
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4.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a

Pregoeira e os licitantes.

4.4. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

4.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.7. O licitante somente poderá oferecer lance  de valor inferior  ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

4.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais).

4.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.

4.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

4.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa  “aberto”,  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com

prorrogações.

4.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,

após isso, será prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

4.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

4.11.4. Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira,

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir  o reinício da disputa aberta,  para a
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definição das demais colocações.

4.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados

para apresentar lances intermediários.

4.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

4.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar.

4.14. Durante o transcurso da sessão pública,  os licitantes serão informados,  em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

4.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a

recepção dos lances.

4.16. Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  a  pregoeira  persistir  por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente

após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pela  Pregoeira  aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

4.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

4.18.1. Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

4.18.1.1. disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

4.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

4.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

4.18.1.4. desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme

orientações dos órgãos de controle.

4.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos

bens e serviços produzidos ou prestados por:
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4.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em

que este se localize;

4.18.2.2. empresas brasileiras;

4.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

4.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

4.19. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da

proposta  do  primeiro  colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo ou  inferior  ao

desconto definido para a contratação,  a  pregoeira poderá negociar  condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

4.19.1. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima

do preço máximo definido pela Administração.

4.19.2. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser

acompanhada pelos demais licitantes.

4.19.3. O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e

anexado aos autos do processo licitatório.

4.19.4. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o  caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.19.5. É  facultado  à  pregoeira  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

4.20. Após a negociação do preço, a  Pregoeira iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

5. DA FASE DE JULGAMENTO

5.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  a  pregoeira  verificará  se  o  licitante
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provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no

item  2.7  do  edital,  especialmente  quanto à  existência  de  sanção  que  impeça  a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

5.1.1. SICAF;

5.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela  Controladoria-  Geral  da  União

(https://  www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  ); e

5.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://  www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep  ).

5.2. A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei

n° 8.429, de 1992.

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das  empresas  apontadas no Relatório  de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas.  (IN  nº

3/2018, art. 29,   caput  )

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.3.2. O  licitante será convocado para manifestação previamente a uma

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,

por falta de condição de participação.

5.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.

5.5. Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus

ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

5.6. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento

favorecido, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
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para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a

35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.7.1. contiver vícios insanáveis;

5.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;

5.7.3. apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço

máximo definido para a contratação;

5.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

5.7.5. apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste

Edital ou seus anexos, desde que insanável.

5.8. No caso  de bens e serviços em  geral, é indício de inexequibilidade das

propostas valores  inferiores a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela

Administração.

5.8.1. A  inexequibilidade,  na hipótese de que trata o caput, só será

considerada após diligência da pregoeira, que comprove:

5.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.9. Em contratação de serviços  de engenharia,  além das disposições acima,  a

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.9.1. Nos regimes de execução por  tarefa,  empreitada por  preço global  ou

empreitada integral,  semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado;

5.9.2. No  regime  de  empreitada  por  preço  unitário,  a  caracterização  do

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado.

5.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

5.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for

inferior a 85% (oitenta  e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

equivalente à diferença entre este último e o valor  da proposta,  sem prejuízo  das
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demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Caso o custo global  estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em

seus  respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

5.12. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

5.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

5.14. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,

quando não cabível esse regime.

5.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.

5.16. No caso  de  desclassificação  do  licitante,  a  pregoeira  convocará  o  próximo

licitante,  obedecida a ordem de classificação,  sucessivamente,  até que um licitante

cumpra os requisitos e funcionalidades previstas na PoC.

5.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

sistema.

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes

para  demonstrar  a  capacidade  do  licitante  de  realizar  o  objeto  da  licitação,  serão

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de

2021.
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6.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira,  poderá ser substituída pelo registro cadastral  no

SICAF.

6.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem

no País, as exigências  de habilitação serão atendidas mediante documentos

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

6.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione

no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação

serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e  apostilados  nos  termos  do

disposto no  Decreto nº 8.660, de 29 de     janeiro     de     2016  , ou de outro que venha a

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

6.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original ou por cópia.

6.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

6.6. Será verificado se o  licitante apresentou declaração de que atende  aos

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

6.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com

deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em lei  e  em outras

normas específicas.

6.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que

suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis

trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

6.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele

abrangidos.

6.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
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houver  dúvida  em  relação  à  integridade  do  documento  digital  ou  quando  a  lei

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

6.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no Sicaf e mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art.

7º,   caput  ).

6.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

6.11. A  verificação  pela  pregoeira,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados

no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação da pregoeira.

6.12. A  verificação  no  Sicaf  ou  a  exigência  dos  documentos  nele  não  contidos

somente será feita em relação ao licitante vencedor.

6.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

6.13. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,

para (Lei     14.133/21,     art.     64  , e IN     73/2022,   art. 39, §4º):

6.13.1. complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à

época da abertura do certame; e

6.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

6.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade

jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.15. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  a
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pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação,  até  a apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  edital,

observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.

6.16. Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os

procedimentos de que trata o subitem anterior.

6.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7. DOS RECURSOS

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto

no art.     165 da Lei nº 14.133, de 2021  .

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de

lavratura da ata.

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato

de habilitação ou inabilitação do licitante:

7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena

de preclusão;

7.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a

10 (dez) minutos.

7.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
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será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no

sítio eletrônico www.saemas.com.br, link de licitações.

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

entregar qualquer  documento  que  tenha  sido  solicitado  pela  pregoeira  durante  o

certame;

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,

não mantiver a proposta em especial quando:

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação;

8.1.5. fraudar a licitação;

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

em especial quando:

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art.     5º     da     Lei     n.º     12.846,     de     2013  .

8.2. Com fulcro na Lei     nº     14.133,     de     2021  , a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes  e/ou adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

8.2.1. advertência;

8.2.2. multa;

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e

8.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto

perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato  licitado, recolhida  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  da

comunicação oficial.

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de

0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
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em decorrência  das  infrações administrativas  relacionadas nos  itens 9.1.1,  9.1.2  e

9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Federal direta e

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de

3 (três) anos.

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens

9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas

nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou

entidade promotora da licitação, nos termos do art.     45, §4º da     IN     SEGES/ME     n.º     73,     de  

2022.

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos

e  intimará  o  licitante  ou  o  adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
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úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento.

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral dos danos causados.

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade

na aplicação da Lei     nº   14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias

úteis antes da data da abertura do certame.

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em

sítio eletrônico oficial  no prazo de até 3 (três) dias úteis,  limitado ao último dia útil

anterior à data da abertura do certame.

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica, pelo e-mail  licitacoes@saemas.com.br     ou  por   petição  dirigida  ou

protocolada  no  endereço  rua  Jordão  Borghetti  nº  250  –  Jardim  Recreio,

Sertãozinho/SP, CEP 14.171-120.

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização

do certame.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

21

mailto:licitacoes@saemas.com.br


observarão o horário de Brasília - DF.

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente na Administração.

10.8. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados

os princípios da isonomia e do interesse público.

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico  www.saemas.com.br,  Link

licitações.

10.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

10.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

10.11.2. ANEXO II – Minuta de Contrato; 

10.11.3. ANEXO III -  Modelo de Proposta Comercial;

Sertãozinho, 22 de ABRIL de 2024

 FABRÍCIO DE FREITAS FONSECA 
  Diretor Administrativo
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024

1. INFORMAÇÕES GERAIS

Órgão ou entidade demandante: Departamento Administrativo

Responsável pelas informações do TR: Fabrício de Freitas Fonseca

2. CONCEITUAÇÃO DO OBJETO

2.1. Objeto a ser contratado

2.1.1. Contratação de instituição financeira para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

BANCÁRIOS de recolhimento de tributos (tributários e não tributários) e demais

receitas públicas municipais, especialmente TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS, do

SAEMAS – Serviço Autônomo de Água Esgoto e Meio Ambiente de Sertãozinho,

através de boletos de cobrança, na modalidade cobrança com registro, de acordo

com o padrão da Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN, incluindo Pix e

outras funcionalidades e melhorias implantadas pela contratada na vigência do

contrato, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio

magnético dos valores arrecadados.

2.2. Natureza do objeto

2.2.1. Contratação de serviços.

2.3. Fundamentação da contratação  

2.3.1. O presente documento está baseado em Estudo Técnico Preliminar disponível 

no processo administrativo.

2.4. Há legislação especial que deva ser considerada na contratação?

2.4.1. Não há.
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2.5. Justificativa da contratação  

2.5.1. Manutenção das atividades arrecadatórias do SAEMAS, visando a facilitação do

processo de arrecadação e melhor atendimento aos contribuintes.

2.6. Requisitos da contratação  

2.6.1. Poderão  participar  do  presente  certame  pessoas  jurídicas,  legalmente

constituídas, habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, regularidade jurídico-

fiscal, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de idoneidade

por parte do Poder Público e que satisfaçam as condições fixadas neste Termo de

Referência, ACEITANDO as normas estabelecidas pelo SAEMAS, apresentando:

a)  Apresentação  de  declaração  formal,  sob  as  penas  da  lei,  assinada  pelo  (s)

representante (s) legal (is), de que a instituição tem capacidade de emissão de mínimo

de  726.000  (setecentos  e  vinte  e  seis  mil)  cobranças  com  registro  e/ou  boletos

bancários

2.6.2. Podem participar deste Certame:

a) As instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil

na forma de banco Múltiplo, Comercial, Cooperativo e Cooperativa de Crédito, que pre-

encherem todos os requisitos exigidos neste Termo de Referência e no respectivo Edi-

tal.

2.6.3.  Não poderão participar deste Certame:

a) Instituições financeiras que estiverem em processo de intervenção judicial ou ex-

trajudicial, falência, insolvência ou liquidação;

b) Instituições  financeiras  que tenham sido  declaradas  inidôneas  para  contratar

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer Poder ou esfera

de Governo;

c) Instituições Financeiras que estiverem irregulares quanto à comprovação de qui-

tação de tributos federais, estaduais ou municipais, considerando a sede da proponen-

te.
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2.7. Não divisão por lote

2.7.1. O objeto da contratação é composto por um lote único. 

2.8. Análise dos riscos da contratação  

2.8.1. O principal risco associado a essa licitação é a sua não finalização, já que esse

serviço é imprescindível à arrecadação e ao próprio funcionamento do SAEMAS. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Condições gerais da aquisição / contratação

3.1.1. As cobranças deverão ser efetuadas nas seguintes modalidades: diretamente no

caixa,  ou  no  autoatendimento  ou  pela  internet,  ou  através  dos  Correspondentes

Autorizados, conforme o contribuinte desejar.

3.1.2. O crédito  dos valores cobrados deverá estar  disponível  para o Município  de

Sertãozinho no dia seguinte da realização da cobrança.

3.2. Quantidades estimadas

OBJETO LICITADO POR ITEM

Item Quantidade 
Estimada

Descrição Valor 
Unitário

Valor Total

01 726.000 
liquidações de 
boletos de 
cobrança anual

CONTRATAÇÃO DE 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE 
RECOLHIMENTO DE 
TRIBUTOS E DEMAIS 
RECEITAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, ESPECIALMENTE
TAXAS, SERVIÇOS E OUTROS,
DO SAEMAS, INCLUINDO PIX E
OUTRAS FUNCIONALIDADES 
E MELHORIAS IMPLANTADAS 
OU DISPONIBILIZADAS PELA 
CONTRATADA NA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO

R$ R$
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3.3. Prazo para início da execução do objeto

3.3.1. O prazo para início da prestação dos serviços contratados será imediato, tendo

em vista que o contrato atual termina em junho de 2024. 

3.4. Prazo de assinatura do contrato e vigência contratual – 12 (doze) meses 

3.4.1. O licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, prorrogável por igual pe-

ríodo a critério da Autarquia, para assinatura do contrato, contados a partir da convoca-

ção para assinatura.

3.4.2. Em se tratando de serviços contínuos e devido à vantajosidade econômica, justi-

fica-se a vigência contratual de 05 (cinco) anos, de acordo com o previsto no art. 106

da Lei Federal n° 14.133/2021 para o presente caso, podendo sua vigência ser prorro-

gada por igual período, resguardado o disposto no inciso III do art. 106 do mesmo

diploma legal.
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3.5. Local de entrega ou execução

3.5.1. A instituição financeira deverá na assinatura do contrato indicar o(s) local(is) no

município de Sertãozinho, que executará efetivamente a prestação de serviços estabeleci-

dos neste certame

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. Como atingiremos os resultados pretendidos na contratação? 

4.1.1. A  instituição  vencedora  prestará  serviços  de  registro  e  recebimento  de  títulos

(boletos) de tributos municipais, tributários e não tributários, de acordo com o estipulado

neste termo de referência, no edital de licitação e na minuta de contrato.

4.1.2. A  prestação  dos  serviços  de  arrecadação  executar-se-á  através  de  boletos  de

cobrança, emitidos e distribuídos pelo SAEMAS e de acordo com regras da FEBRABAN,

depois  do  seu  competente  registro  pela  contratada,  de  forma  automática  (on-line),

preferencialmente pelo recurso tecnológico WebService, baseado no Layout FEBRABAN

240/400, XML com certificado digital próprio.

4.1.3. A CONTRATADA deverá efetuar os recebimentos das liquidações dos boletos de

cobranças  em sistema D  +  1,  ou  seja,  deverá  transferir  os  créditos  recolhidos  no  dia

seguinte  ao  recebimento  destes  pela  instituição  bancária,  em  conta  corrente  a  ser

determinada pelo SAEMAS, na assinatura do contrato.

4.1.4. A CONTRATADA,  através  de suas subsidiárias,  agências  bancárias  e  postos  de

serviços existentes ou a serem criados, deverá dispor diariamente a transmissão eletrônica

de dados da arrecadação dos referidos recolhimentos, em favor do SAEMAS, em padrão

CNAB FEBRABAN devendo ainda este arquivo digital ser compatível com o banco de dados

do sistema de arrecadação do SAEMAS.
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4.1.5. O  software  utilizado  pelo  SAEMAS  é  o  desenvolvido  pela  empresa  Smarapd

Informática Ltda, ou por outro sistema que possa vir a substituí-lo.

5. MODO  DE  DISPUTA,  MODALIDADE  DE  LICITAÇÃO  E  CRITÉRIO  DE

JULGAMENTO 

5.1. Modo de disputa: aberta

5.2. Modalidade: Pregão Eletrônico

5.3. Critério de Julgamento: menor preço

5.4. Local do certame:  www.comprasnet.gov.br 

6. PREÇO

6.1. O SAEMAS pagará à instituição financeira pela prestação dos serviços, o valor

máximo de R$ 1,23 (um real e vinte e três centavos), por boleto bancário liquidado. 

6.2.  Para  esta  definição  foi  tomado  como  base  a  média  de  preços  para  serviço

semelhante em contratos firmados em 2023 e 2024, além do valor pago atualmente pelo

SAEMAS no contrato vigente, conforme demonstrado no mapa comparativo anexo.

6.3.  A  proponente  deverá  cotar  valor  unitário  único  para  recebimento  do  boleto  de

cobrança, para todos os tipos de serviços de recebimento.

6.4. Para definição das quantidades foram tomadas as seguintes bases estimativas:

demanda mensal de 1 conta emitida para cada ligação no total de 54.500 ligações ativas e

mais 6.000 boletos emitidos por mês nos locais (Poupa Tempo, Administrativo do SAEMAS

e pela Internet), totalizando 60.500 boletos mensais e uma demanda de 726.000 boletos

para 12 meses. 
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7. PROPOSTA

7.1. A presente licitação terá um único item, conforme modelo de proposta do ANEXO

III – Modelo de Proposta Comercial.

7.2. O valor global do item (para o período de 12 meses), é obtido através da multipli-

cação da quantidade anual estimada pelo valor unitário cobrado por boleto bancário regis-

trado.

7.3. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos necessários para a

execução  do  objeto  licitado,  além  de  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,

comerciais, taxas, fretes seguros, todos os impostos, e quaisquer outros que incidam ou

venham a incidir sobre eles. Caso ocorra alterações econômicas fundamentais durante a

execução  do  contrato,  a  manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  deverá  ser

estabelecida nos termos da legislação que trata da matéria e demais condições previstas

em contrato.

7.4. As ofertas serão de responsabilidade exclusiva da licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer  alteração,  sob alegação de erro,  omissão ou qualquer  outro

pretexto.

7.5. As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a

partir da data da sessão de abertura da licitação.

7.6. A proposta de preço deverá ser  encaminhada obrigatoriamente ao SAEMAS –

Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Sertãozinho, acompanhada da

Planilha Orçamentária devidamente preenchida, conforme modelo ANEXO III deste Termo

de Referência.

7.7. Os  licitantes  deverão arcar  com todos  os  custos  decorrentes  da elaboração e

apresentação de suas propostas.
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8. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1. Os serviços deverão ser prestados, de acordo com o quanto previsto nesse Termo de

Referência e demais anexos, devendo, ainda, observar as previsões legais referentes ao

objeto licitado, bem como as demais técnicas e procedimentos necessários para a obtenção

do resultado pretendido.

8.2. Constatada qualquer inadequação, a CONTRATADA será comunicada, por escrito,

pelo Gestor do Contrato, e terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para realizar os

ajustes necessários e/ou apresentar explicações, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas e da possibilidade de rescisão contratual, a critério do CONTRATANTE.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Expedir  normas e procedimentos de verificação e controle  da consistência das

informações relativas à arrecadação dos tributos municipais; 

9.2. Especificar o protocolo de comunicação a ser utilizado na transmissão eletrônica

de dados;

9.3. Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações,

conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras;

9.4. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados no mesmo dia

do crédito em conta da receita recebida, conforme quantidade de boletos liquidados;

9.5. Pôr  à  disposição  dos  contribuintes  a  informação  necessária  para  que  estes

possam efetuar seus pagamentos;

9.6. Entregar à CONTRATADA:

a)  Recibo do arquivo enviado;

b) Mensagem de aceitação / rejeição de arquivo enviado.
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Realizar os serviços conforme as especificações do Termo de Referência, contrato

e edital, empregando as pessoas e recursos necessários;

10.2. Garantir que todas as condições do contrato sejam cumpridas corretamente;

10.3. Informar ao SAEMAS qualquer irregularidade durante a execução dos serviços;

10.4. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante todo o contrato;

10.5. Guardar sigilo sobre informações obtidas durante o cumprimento do contrato;

10.6. Designar um representante para o relacionamento administrativo com o SAEMAS;

10.7. Receber tributos municipais (tributários e não tributários) e demais receitas públicas

municipais,  especialmente  TAXAS,  SERVIÇOS  e  OUTROS,  através  de  boletos  de

cobrança,  mediante o  prévio  registro  dos títulos,  de acordo com o padrão FEBRABAN,

incluindo Pix  e  outras  funcionalidades e  melhorias  implantadas ou disponibilizadas pela

contratada na vigência do contrato, aprovados pelo SAEMAS, que estejam com todos os

campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras,

por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, de acordo com o presente

termo de referência e o disposto no Contrato;

10.8. Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações,

inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do Contrato;

10.9. Comunicar formalmente ao SAEMAS, com a maior brevidade possível, a ocorrência
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de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento da

CONTRATADA,  que  resultem  em  descontinuidade  de  arrecadação  em  modalidade  de

pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo

que tenha reflexo na prestação dos serviços objeto deste Contrato;

10.10. A informação recebida nos boletos de cobrança será obtida pela leitura do código de

barras padrão FEBRABAN, ou pela digitação da respectiva representação numérica, ou por

outras  funcionalidades  e  melhorias  implantadas  ou  disponibilizadas  pela  contratada  na

vigência do contrato.

10.11. A instituição financeira não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou

tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas

obrigações;

10.12. Disponibilizar à Autarquia, até as 10:00 h do dia seguinte arquivo digital com total das

transações do dia anterior no Padrão CNAB FEBRABAN, com informações detalhadas e

compatíveis  ao Banco de Dados do SAEMAS,  sendo que o  valor  total  da arrecadação

deverá ser o mesmo do valor transmitido pelo Sistema de Pagamento Brasileiro (SPB);

10.13. Em caso de incorreção de dados, remeter as informações regularizadas no prazo de

01 (um) dia útil, contado a partir do horário de recebimento da comunicação de rejeição,

sem prejuízo das penalidades previstas no contrato;

10.14. Cumprir  as  normas  estabelecidas  na  legislação  especifica  do  Município  de

Sertãozinho,  bem como nos instrumentos normativos que vierem a ser  publicados para

regular o procedimento concernente aos serviços de arrecadação objeto do Contrato, o que

dependerá de prévia ciência das partes, por escrito;
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10.15. Apresentar mensalmente ao SAEMAS documento/relatório com a discriminação dos

serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos

e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação dos serviços;

10.16. Fornecer  ao  SAEMAS,  sempre  que  solicitadas,  certidões  negativas  de  encargos

trabalhistas, fiscais e previdenciários;

10.17. Disponibilizar  ao  SAEMAS os  documentos  e  as  informações  necessárias  para  a

verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando a instituição financeira obrigada a

resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos arquivos

auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

10.18. Recolher os tributos e demais receitas devidas, inclusive os vencidos, sendo que

após a data de vencimento deverá realizar o cálculo dos acréscimos previstos na legislação

municipal, conforme descrito no boleto de cobrança.

10.19. A CONTRATADA repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a seguir:

a) Até o 1º dia útil após a data do recebimento para os boletos liquidados através do

código de barras (linha digitável), Pix ou por outras funcionalidades e melhorias implantadas

ou disponibilizadas pela contratada na vigência do contrato;

10.20. A CONTRATADA deverá informar os números para contato telefônico com as cen-

trais de apoio aos serviços de transmissão de arquivos de retorno, bem como os endereços

eletrônicos também utilizados pelas mesmas e ainda atualizá-los sempre que houver modifi-

cações destes.
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10.21. É vedado à Contratada utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que

para uso interno, informações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o

SAEMAS;

10.22. É vedado à Contratada cancelar ou debitar valores sem autorização expressa do SA-

EMAS;

10.23. Não será considerada como repassada a arrecadação:

a) enquanto o arquivo das transações remetido pela CONTRATADA não for recebido pelo

SAEMAS;

b) enquanto o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no

extrato e enquanto perdurar a irregularidade.

11. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

11.1. O  SAEMAS  terá  um  ou  mais  representantes  para  acompanhar  e  fiscalizar  o

contrato,  certificando-se  de  que  os  serviços  e  recursos  necessários  estejam  em

conformidade com o disposto no presente Termo de Referência;

11.2. A adequação dos serviços prestados será avaliada de acordo com os critérios

estabelecidos neste Termo;

11.3. Caso  a  CONTRATADA  não  cumpra  total  ou  parcialmente  suas  obrigações,

poderão ser aplicadas sanções administrativas, podendo culminar na rescisão do contrato;

11.4. A fiscalização, a gestão e o monitoramento da execução do contrato não exclui

nem elimina a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros. Isso inclui

qualquer irregularidade, mesmo aquelas resultantes de falhas técnicas ou vícios ocultos. A

34



ocorrência de tais problemas não torna o SAEMAS ou seus agentes corresponsáveis.

11.5. A  fiscalização  do  contrato  ficará  a  cargo  da  servidora  Flavia  Rubia  Colloca

Santana, escriturária e Chefe do Setor de Orçamento, Contabilidade e Patrimônio

11.6. O responsável pela gestão do contrato será o diretor do Departamento Administra-

tivo do SAEMAS.

12. GARANTIA CONTRATUAL

12.1. A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, e conforme o art. 96

da Lei Federal nº 14.133/21, o montante de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato

referente ao valor de cada ano da contratação, devendo ela ser renovada a cada ano, po-

dendo optar por uma das seguintes modalidades: 

12.1.1. Caução em dinheiro ou título da dívida pública; devendo estes ser emitidos

sob forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia  autorizado pelo  Banco Central  do Brasil  e  avaliados  pelos seus  valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

12.1.2. Seguro-garantia;

12.1.3. Fiança bancária;

12.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único.

12.1.5. Se a caução for prestada em título da dívida pública, deverá a vencedora apre-

sentar, no ato, a sua relação.

12.1.6. A garantia prestada será liberada ou restituída após 05 (cinco) dias da emis-

são do Termo de Encerramento de Obrigações Contratuais através de solicitação da CON-

TRATADA e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, ou pela rescisão do contrato,

salvo se esta ocorrer por culpa da CONTRATADA.
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12.1.7. Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de

direito, será notificada a CONTRATADA através de correspondência simples para, no prazo

de 05 dias, complementar o valor cauciona. A não apresentação da cobertura da garantia

importará em rescisão contratual. À Administração cabe descontar da garantia toda a impor-

tância que a qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA.

13. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

13.1.1. Registro  empresarial  na Junta Comercial,  no caso de empresário  individual  ou

Sociedade Limitada Unipessoal;

13.1.2. Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  atualizado  e  registrado  na  Junta

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias;

13.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de

sociedades empresárias;

13.1.4. Ato  constitutivo  atualizado  e  registrado  no  Registro  Civil  de  Pessoas Jurídicas

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

13.1.5. Decreto  de  autorização,  tratando-se  de  sociedade  empresária  estrangeira  em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

13.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);

13.2.2. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual  e/ou  Municipal,  de

acordo com seu ramo de atividade e  compatível  com o objeto do  certame,  relativo  ao

estabelecimento da Licitante que ficará responsável pela execução do contrato;
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13.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos

ou Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União), a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei nº 8.212/1991; 

13.2.4. Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual (Certidão  de  Débitos

tributários  inscritos  na  Dívida  Ativa)  em  se  tratando  de  compras  e  serviços  com

fornecimento de bens;

13.2.5. Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal (Certidão  de  Tributos

Mobiliários) no caso de serviços, do domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente na

forma da Lei com prazo de validade em vigor.

13.2.6. No  caso  de  isenção  ou  de  não  incidência  dos  impostos  devidos  à  Fazenda

Estadual  ou  Municipal,  deverá  a  Licitante  apresentar  declaração  elaborada  em  papel

timbrado e subscrita por seu representante legal, atestando tal fato, sob as penas da Lei.

13.2.7. Certidão de regularidade de débito perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS-CRF);

13.2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com efeito de negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis

do Trabalho.

13.2.9. Fica a Licitante vencedora ciente que, mesmo detentora de RC ou RCS válidos ou

com a citada certidão válida, quando da solicitação dos Documentos de Habilitação, poderá

ser  novamente  consultada  a  situação  de  regularidade  perante  os  Débitos  Trabalhistas

(CNDT).

13.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

13.3.1. Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou do domicílio do empresário individual.

13.3.2. Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a”

deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil,
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expedida pelo distribuidor competente;

13.3.3. Para fins da comprovação acima, entende-se por sede o principal estabelecimento

da empresa (a matriz).

13.3.4. Caso  o  Licitante  esteja  em  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  deverá  ser

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de

recuperação extrajudicial, conforme o caso.

13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.4.1. Apresentação de declaração formal, sob as penas da lei,  assinada pelo (s)

representante (s) legal (is), de que a instituição tem capacidade de emissão de mínimo de

726.000 (setecentos e vinte e seis mil) cobranças com registro e/ou boletos bancários

13.5. DEMAIS DECLARAÇÕES

13.5.1. Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho em cumprimento ao

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

13.5.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação

inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber be-

nefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por re-

curso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa.

13.5.3. Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso

III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta

e indireta do Município de Sertãozinho e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quais-

quer entes federativos. 
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13.5.4. Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos

parágrafos §1º, §2º, §3º do Art. 4º da Lei Federal nº 14.133 de 2021.

13.5.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhis-

tas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajusta-

mento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassifica-

ção. 

13.5.6. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados execu-

tando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e

no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal.

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

14.1. Critério de medição: 

14.1.1. As medições dos serviços contratados estão previstas para ocorrer no período

de 30 (trinta) dias, contados a partir da data indicada pelo CONTRATANTE na Ordem de

Início dos Serviços.

14.2. Critério e prazo de pagamento: 

14.2.1. Após a aprovação da medição, a CONTRATADA emitirá a fatura e a enviará

para o e-mail do fiscal do contrato, bem como via sistema Sem Papel (1Doc) do Município

de Sertãozinho, disponível no site www.saemas.com.br, e terá vencimento no 15º (décimo

quinto) dia, após a conferência e o registro da Nota Fiscal.

14.2.2. As Notas Fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes de Regula-

ridade Fiscal da CONTRATADA perante as Fazendas Públicas e as Procuradorias da Dívi-

da Ativa (Federal, Estadual e Municipal) do seu domicílio ou sede, além do Certificado de
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Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas, tudo na forma da legislação de regência;

14.2.3. As faturas que apresentem incorreções serão devolvidas ao emitente, e seu

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 

14.2.4. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de

suas exigibilidades. 

14.2.5. Quando, por relevantes razões de interesse público, ocorrer a necessidade de

não atendimento ao previsto no subitem acima, a CONTRATADA será informada da justifi-

cativa da CONTRATANTE, que será devidamente publicada no Diário Oficial do Estado de

São Paulo. 

14.2.6. Em caso de atraso no recebimento de qualquer e-mail de notificação de emis-

são de NF- e por motivo não imputável ao CONTRATANTE, a data de vencimento da NF-e

cujo e-mail atrasou será automaticamente postergada por período igual ao do atraso verifi-

cado, sem incorrer a em quaisquer acréscimos por atraso previstos no Termo de Referên-

cia. 

14.2.7. Dos pagamentos devidos à Contratada, serão descontados os valores de mul-

tas ou eventuais débitos daquela para com a Administração contratante, referentes a quais-

quer contratos entre as mesmas partes, sem obrigatoriedade de prévio aviso. 

14.2.8. Os pagamentos serão efetuados através do crédito em conta - corrente bancá-

ria da CONTRATADA

14.3. Atualização monetária

14.3.1. Os valores não pagos na data do vencimento, serão acrescidos desde então,

até a data do efetivo pagamento, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor

Amplo IPCA-E, salvo se o atraso tenha ocorrido por culpa da CONTRATADA, e sobre os va-

lores corrigidos incidirão os seguintes acréscimos moratórios: 

14.3.1.1. multa de 2 % (dois por cento). 
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14.3.1.2. juros de mora equivalentes a 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata

die, pelo período compreendido entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento, ex-

clusive.

14.3.2. Se o IPCA-E for extinto, deixar de ser publicado ou sua utilização for proibida

pela Autoridade Competente, sem que haja designação de um índice para substituí-lo, as

Partes acordarão, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do evento, outro índice ou

parâmetro que reflita adequadamente a inflação nos preços de mercado da mesma forma

que o IPCA, ou da forma mais próxima possível a tal índice. 

14.3.3. Para os efeitos da aplicação da atualização referida neste item, será conside-

rada nula qualquer variação negativa do índice IPCA.

.

14.4. Critério de reajuste:

14.4.1. O preço contratual somente será reajustado após 12 (doze) meses da data de

apresentação da proposta, mediante requerimento formal, de acordo com a variação do Ín-

dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA-E, fornecido pelo IBGE.

14.4.2. Caso o valor do índice não esteja disponível na data do cálculo do reajuste,

utilizar-se-á o índice disponível e o cálculo do reajuste será corrigido no certificado de paga-

mento seguinte.

13. SUBCONTRATAÇÃO

13.1. É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste con-

trato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de penalidade pre-

vista na minuta do contrato.
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14. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

14.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, atendidas as

condições previstas no presente Termo de Referência.

14.2. A vedação de constituição e participação de empresas em consórcio, para o caso

concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da compe-

titividade, economicidade e moralidade. A reunião de empresas em consórcio que, individu-

almente, poderia prestar fornecer o item licitado, reduziria o número de licitantes participan-

tes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular

os preços nas licitações. 

14.3. Assim, no presente caso, a vedação de participação de consórcios visa afastar possí-

vel restrição à competição e proporcionar a obtenção de proposta mais vantajosa.

15. CONFIDENCIALIDADE

15.1. Responsabilidade de Sigilo: A CONTRATADA deve manter em total sigilo todos os

dados, informações, documentos e mídias a que tiver acesso durante a execução do traba-

lho. Nenhum desses materiais pode ser divulgado, reproduzido ou utilizado, exceto para

cumprir os objetivos deste Termo de Referência e do contrato correspondente. 

15.2. A propriedade intelectual sobre todo e qualquer documento elaborado em decorrên-

cia desse serviço será transferida para o Município de Sertãozinho, sem ônus. 

16. CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

16.1. As PARTES declaram que conhecem e observam todas as leis, regras, regulamen-

tos, acordos e convenções aplicáveis ao CONTRATO e suas atividades, em especial a le-

gislação anticorrupção, tal como a Lei n.º 12.846/13, o Decreto n.º 8.420/15, comprome-

tendo-se a arcar com perdas e danos causados à outra PARTE em decorrência de eventu -

ais transgressões a essas legislações, praticadas por si ou através de terceiros relaciona-

dos, sem prejuízo da extinção imediata do presente instrumento mediante simples comuni-

cação da contraparte.”
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17. SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

17.1.1. Uma controvérsia se inicia com a Notificação de Controvérsia de uma Parte à ou-

tra.

17.1.2. Caso haja qualquer disputa ou questões divergentes relativas a presente relação

contratual, as Partes, desde já, se comprometem a envidar esforços para resolver a questão

de maneira amigável, mantendo, para tanto, negociações para atingirem uma solução justa

e satisfatória para ambas, em um prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados do enca-

minhamento pela Parte interessada à outra Parte.

17.1.3. O envio de uma Notificação de Controvérsia por uma das Partes não a dispensa do

cumprimento da qualquer obrigação contratual assumida, procedendo-se, ao final do pro-

cesso de negociação ou de solução de conflitos adotado, os acertos que se fizerem neces-

sários.

18. SANÇÕES

18.1. Além do que dispõe na minuta do contrato, a CONTRATADA, em caso de inadimple-

mento de suas obrigações, garantido o contraditório e a ampla defesa anteriormente a sua

aplicação definitiva, ficará sujeita às sanções previstas na Seção III da Lei 14.133/2021. 

19. INFRAÇÕES E PENALIDADES DO CONTRATO

19.1.  Nos  casos  em que  a  CONTRATADA cometer  ato  de  descumprimento  parcial  do

contrato, sem que gere dano ao CONTRATANTE, o fiscal do contrato aplicará sanção de

advertência à CONTRATADA.

19.2. Será aplicada multa moratória não inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta)

dias.

19.3. Caso a empresa tenha declarado o compromisso de implementação de política de

integridade  ou  de equidade  entre  homens  e  mulheres  no  ambiente  de  trabalho,  o  seu

inadimplemento  implicará  em multa  mensal  de  0,5% (meio  por  cento)  sobre  as  faturas
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emitidas, enquanto persistir a situação de irregularidade, sendo vedada a prorrogação do

contrato.

19.4. Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o CONTRATANTE poderá optar por

comunicar à CONTRATADA a rescisão contratual, com a substituição da multa moratória

por multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida.

19.5. Nos casos de inexecução total do contrato, o CONTRATANTE aplicará multa de 20%

(vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual à executar.

19.6. A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de impedimento de

licitar e contratar, nos termos da tabela:

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO

Ensejar o retardamento da 

execução do contrato sem motivo 

justificado

Impedimento de licitar ou 

contratar com o SAEMAS
6 meses

Dar causa à inexecução parcial do 

contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo

Impedimento de licitar ou 

contratar com o SAEMAS
12 meses

Dar causa à inexecução total do 

contrato

Impedimento de licitar ou 

contratar com o SAEMAS
18 meses

Prestar declaração falsa durante á 

execução do contrato

Declaração de Inidoneidade 

para licitar ou contratar com 

todos os entes federativos

4 anos e 6

meses

Praticar ato fraudulento na 

execução do contrato

Declaração de Inidoneidade 

para licitar ou contratar com 

4 anos e 6
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todos os entes federativos meses

Comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer 

natureza

Declaração de Inidoneidade 

para licitar ou contratar com 

todos os entes federativos

4 anos e 6

meses

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013

Declaração de Inidoneidade 

para licitar ou contratar com 

todos os entes federativos

4 anos e 6

meses

20. DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos pela legislação vigente, den-

tre as quais a Lei n.º 14.133/2021, e demais leis vigentes que tratem sobre o assunto.

20.2. O SAEMAS poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia comunicação

à Instituição Financeira, a realização de inspeções e levantamentos, inclusive nas agências

integrantes da rede arrecadadora, para certificação dos procedimentos de processamento e

repasse dos recursos arrecadados.

20.3. O SAEMAS poderá, a qualquer tempo solicitar a alteração de rotinas operacionais

previstas em contrato, mediante comunicação prévia à Instituição Financeira, desde que o

interesse público assim recomendar.

20.4. A instituição financeira assumirá a responsabilidade pelos atos praticados por seus

funcionários, agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada à sua insti-

tuição no cumprimento do objeto contratual que venham em prejuízo dos interesses do SA-

EMAS.

20.5. A instituição financeira deverá na assinatura do contrato indicar o(s) local(is) no mu-

nicípio de Sertãozinho, que executará efetivamente a prestação de serviços estabelecidos

neste certame;
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20.6. Caso a instituição financeira não repasse o valor dos pagamentos realizados

pelos contribuintes e/ou devedores, assumirá a responsabilidade pelo valor total não repas-

sado, inclusive seus acréscimos.

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1. Previsão orçamentária para a contratação

21.1.1. Existe previsão no orçamento no item 30 do Plano Anual de Contratações 

PCA 2024.

21.2. Rubrica orçamentária para a contratação  

21.2.1. Dotação Orçamentária: 34.04.110.0000          Natureza despesa: 3.3.90.39.00 

22. FISCAL DO CONTRATO

22.1. Nome: Flavia Rubia Colloca Santana

22.2. Cargo: Escriturária, Chefe do Setor de Orçamento, Contabilidade e Patrimônio

23. GESTOR DO CONTRATO

23.1. A Gestão do contrato ficará a cargo do Diretor Administrativo do SAEMAS.

Sertãozinho, 18 de abril de 2024

Fabrício de Freitas Fonseca

Diretor Administrativo
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ANEXO II

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../....,

QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  SERVIÇO

AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO

AMBIENTE  DE  SERTÃOZINHO/SP  -

SAEMAS,  E  A
EMPRESA .....................................................

O  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA,  ESGOTO  E  MEIO  AMBIENTE  DE

SERTÃOZINHO/SP - SAEMAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob

nº  07.750.478/0001-88,  com  sede  administrativa  na  rua  Jordão  Borghetti,  nº  250,

representada neste ato pelo Superintendente, o Sr.  LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR,

RG n° e CPF n° , e pelo Diretor Administrativo, o Sr. FABRÍCIO DE FREITAS FONSECA

, RG n° e CPF n°  , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ..............................
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº..........................................................................,
sediado(a) na ..................................., em.............................................................doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .....................,
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e
CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº...............e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão
Eletrônico nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1.O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS

(TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS) E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS,

ESPECIALMENTE TAXAS, SERVIÇOS E OUTROS, DO SAEMAS – SERVIÇO AUTÔNO-
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MO DE ÁGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO, ATRAVÉS DE BOLE-

TOS DE COBRANÇA,  NA MODALIDADE COBRANÇA COM REGISTRO, DE ACORDO

COM O PADRÃO DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS – FEBRABAN, INCLUIN-

DO PIX E OUTRAS FUNCIONALIDADES E MELHORIAS IMPLANTADAS PELA CON-

TRATADA NA VIGÊNCIA DO CONTRATO, POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS,

COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADA-

DOS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

histórico de consumo do ano de 2022
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Todos os anexos disponibilizados na licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contados da sua assina-

tura, nos termos do art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021.

2.2. O prazo de vigência contratual poderá ser prorrogado, observando o prazo máximo

de 10 (dez) anos,  desde que haja vantajosidade devidamente atestada pela Autoridade

Competente, e permitida a negociação com o Contratado, de acordo com o previsto no art.

107 da Lei Federal n° 14.133/2021

CLÁUSULA TERCEIRA –EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.     92,     IV,     VII     e     XVIII)      

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência e demais anexos a este Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste con-

trato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de penalidade pre-

vista na minuta do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor global da contratação é de R$ .......... (.....), de acordo com o quanto especi-

ficado na proposta final da empresa.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QNTD UNIT TOTAL

1

CONTRATAÇÃO  DE
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA
PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  BANCÁRIOS  DE
RECOLHIMENTO  DE  TRIBUTOS
(TRIBUTÁRIOS  E  NÃO
TRIBUTÁRIOS)  E  DEMAIS
RECEITAS  PÚBLICAS
MUNICIPAIS,  ESPECIALMENTE
TAXAS,  SERVIÇOS  E  OUTROS,
DO  SAEMAS  –  SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO
E  MEIO  AMBIENTE  DE
SERTÃOZINHO,  ATRAVÉS  DE
BOLETOS  DE  COBRANÇA,  NA
MODALIDADE COBRANÇA COM
REGISTRO, DE ACORDO COM O
PADRÃO  DA  FEDERAÇÃO
BRASILEIRA  DE  BANCOS  –
FEBRABAN,  INCLUINDO  PIX  E
OUTRAS  FUNCIONALIDADES  E
MELHORIAS  IMPLANTADAS
PELA  CONTRATADA  NA
VIGÊNCIA DO CONTRATO, POR
INTERMÉDIO  DE  SUAS
AGÊNCIAS,  COM  PRESTAÇÃO
DE  CONTAS  POR  MEIO
MAGNÉTICO  DOS  VALORES
ARRECADADOS

BOLETOS

726.000
liquidações
de boletos

de
cobrança

anual

R$ R$

TOTAL GLOBAL R$
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de-

correntes da entrega do objeto da presente licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encar -

gos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administra-

ção, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.     92,     V     e     VI  )

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes en-

contram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.     92,     V  )

7.1. O preço contratual somente será reajustado após 12 (doze) meses da data de apre-

sentação da proposta, mediante requerimento formal, de acordo com a variação do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA-E, fornecido pelo IBGE.

7.2. Caso o valor do índice não esteja disponível na data do cálculo do reajuste, utilizar-

se-á o índice disponível e o cálculo do reajuste será corrigido no certificado de pagamento

seguinte.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.     92,     X,     XI e     XIV  )

8.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no termo de referência:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi-

cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
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pelo CONTRATADO;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incon-

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver con-

trovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confor-

me o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Re-

ferência;

8.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Autarquia para adoção das medi-

das cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relaciona-

das à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper-

tinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do re-

querimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finan-

ceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emprega-

dos, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.     92,     XIV,     XVI     e   XVII  )

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorren-

tes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispos-

tas, além das previstas no termo de referência:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do con-

trato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro

para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art.     137,   II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamen-

tos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilida-

de a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que fica-

rá autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o

valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133,

de 2021;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
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Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes do-

cumentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relati-

va aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularida-

de perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Con-

venção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo con-

trato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pes-

soas ou bens de terceiros.

9.13. Se for o caso, promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramen-

tas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer  mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

53



na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do tra-

balho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan-

titativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futu -

ros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados no art.     124,     II,     d,     da     Lei     nº     14.133,   de 2021;

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou muni-

cipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei     nº     13.709,     de     14     de     agosto     de     2018     (LGPD)  ,

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contra-

to administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da pro-

posta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifica-

ram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATA-

DO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art. 15 da LGPD, é dever do
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contratado eliminá- los, com exceção das hipóteses do art.     16     da     LGPD  , incluindo aquelas

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláu-

sula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação

formulados.

10.8. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogá-

vel justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.9. Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabiliza-

ção, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser co-

municados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.     92,     XII)      

11.1.  A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual para a assinatura do presente
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contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei Federal n°

14.133/2021, observado o quanto previsto no item 12 do ANEXO I – Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.         

92,     XIV  )

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei     nº     14.133,     de     2021  , o contrata-

do que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi-

nistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as se-

guintes sanções:

i) Advertência,  quando o contratado der causa à inexecução parcial  do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº

14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a impo-

sição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as con-

dutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como
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nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 4% (quatro por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va-

lor da parcela inadimplida, até o limite de 04 (quatro) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem

12.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 12.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a

30% do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5%

a 30% do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5%

a 30% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº

14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamen-

te com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-

mento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.  156,

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
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comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedi-

mento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art.     156,     §1º,     da     Lei     nº     14.133,     de  

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na refe-

rida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser  desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilí -

citos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná-

lise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
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por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âm-

bito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para  licitar  ou  contratar  são  passíveis  de  reabilitação  na  forma  do  art.  163  da  Lei  nº

14.133/21.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compen-

sados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de

abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.     92,   XIX  )

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemen-

te de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contra-

tante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quan-

do entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos

2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocor-

ra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após

2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no  artigo 137 da     Lei nº  

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos     138     e     139   da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empre-

sa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo in-

denizatório (art.     131,     caput,     da   Lei n.º 14.133, de 2021).

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, com-

panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, in -

ciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.     92,     VIII  )

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de re-

cursos específicos consignados no Orçamento do Órgão deste exercício, na dotação abai-

xo discriminada:

 Elementos de Despesa: 0.0.0.0.00.00.000 – xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art.     92,     III  )

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei     nº     14.133,   de     2021  , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamen-

te, segundo as disposições contidas na Lei     nº   8.078, de 1990 – Código de Defesa do Con-

sumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.     124     e     seguin  -  

tes     da     Lei     nº     14.133,   de 2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos ca-

sos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de

2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº

14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.     94     da     Lei     14.133,     de     2021  , bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de

2021, e ao art.     8º,     §2º,     da     Lei     n.     12.527,     de     2011  , c/c  art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.

7.724, de 2012.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art.     92,     §1º  )

6.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sertãozinho para dirimir os litígios que decorre-

rem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela con-

ciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Sertãozinho, de ... de 2024
Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2-
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ANEXO AO CONTRATO 

C-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE
SERTÃOZINHO
CONTRATADO: ___________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):________________________________________
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS (TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS)  E  DEMAIS  RECEITAS  PÚBLICAS  MUNICIPAIS,  ESPECIALMENTE
TAXAS,  SERVIÇOS  E  OUTROS,  DO  SAEMAS  –  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA
ESGOTO  E  MEIO  AMBIENTE  DE  SERTÃOZINHO,  ATRAVÉS  DE  BOLETOS  DE
COBRANÇA,  NA MODALIDADE COBRANÇA COM REGISTRO, DE ACORDO COM O
PADRÃO DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS – FEBRABAN, INCLUINDO PIX E
OUTRAS FUNCIONALIDADES E MELHORIAS IMPLANTADAS PELA CONTRATADA NA
VIGÊNCIA  DO  CONTRATO,  POR  INTERMÉDIO  DE  SUAS  AGÊNCIAS,  COM
PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADADOS.
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a)  o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem  como  o  acompanhamento  de  sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado,  Caderno do Poder  Legislativo,  parte  do Tribunal  de  Contas  do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa
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(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Leonídio de Oliveira Júnior  
Cargo: Superintendente 
CPF: RG: 
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Leonídio de Oliveira Júnior 
Cargo: Superintendente 
CPF:         RG: 
Assinatura: ______________________________________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:
Nome: Leonídio de Oliveira Júnior 
Cargo: Superintendente 
CPF:          RG: 
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________
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Nome: Fabrício de Freitas Fonseca 
Cargo: Diretor Administrativo 
CPF:  RG: SSP/SP
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

Pela CONTRATADA:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Leonídio de Oliveira Júnior 
Cargo: Superintendente 
CPF:         RG: 
Assinatura: ______________________________________________________

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXO III

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO No  008/2024

PROCESSO No 192/2024

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS (TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS)  E  DEMAIS  RECEITAS  PÚBLICAS  MUNICIPAIS,  ESPECIALMENTE

TAXAS,  SERVIÇOS  E  OUTROS,  DO  SAEMAS  –  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA

ESGOTO  E  MEIO  AMBIENTE  DE  SERTÃOZINHO,  ATRAVÉS  DE  BOLETOS  DE

COBRANÇA,  NA MODALIDADE COBRANÇA COM REGISTRO, DE ACORDO COM O

PADRÃO DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS – FEBRABAN, INCLUINDO PIX E

OUTRAS FUNCIONALIDADES E MELHORIAS IMPLANTADAS PELA CONTRATADA NA

VIGÊNCIA  DO  CONTRATO,  POR  INTERMÉDIO  DE  SUAS  AGÊNCIAS,  COM

PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADADOS.

DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO COMPLETO:         

TELEFONE:               

E-MAIL INSTITUCIONAL:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QNTD UNIT TOTAL

1 CONTRATAÇÃO  DE
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA
PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  BANCÁRIOS  DE
RECOLHIMENTO  DE  TRIBUTOS

BOLETOS 726.000
liquidações
de boletos

de
cobrança

R$ R$
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(TRIBUTÁRIOS  E  NÃO
TRIBUTÁRIOS)  E  DEMAIS
RECEITAS  PÚBLICAS
MUNICIPAIS,  ESPECIALMENTE
TAXAS,  SERVIÇOS  E  OUTROS,
DO  SAEMAS  –  SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO
E  MEIO  AMBIENTE  DE
SERTÃOZINHO,  ATRAVÉS  DE
BOLETOS  DE  COBRANÇA,  NA
MODALIDADE COBRANÇA COM
REGISTRO, DE ACORDO COM O
PADRÃO  DA  FEDERAÇÃO
BRASILEIRA  DE  BANCOS  –
FEBRABAN,  INCLUINDO  PIX  E
OUTRAS  FUNCIONALIDADES  E
MELHORIAS  IMPLANTADAS
PELA  CONTRATADA  NA
VIGÊNCIA DO CONTRATO, POR
INTERMÉDIO  DE  SUAS
AGÊNCIAS,  COM  PRESTAÇÃO
DE  CONTAS  POR  MEIO
MAGNÉTICO  DOS  VALORES
ARRECADADOS

anual

TOTAL GLOBAL R$

VALOR GLOBAL TOTAL: R$ .... (....)

Nos valores propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas e quaisquer despesas
de  responsabilidade  do  proponente que,  direta  ou  indiretamente,  decorram  do
fornecimento  do objeto licitado.  Não será  admitida  a  proposta  parcial,  isto  é,  a  oferta
deverá abranger a integralidade do lote único.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme Termo de Referência
Todos os custos decorrentes da entrega correm por conta da CONTRATADA.

DADOS BANCÁRIOS DE ACORDO COM CNPJ DA EMPRESA:
BANCO Nº             Nº DA AGÊNCIA                 Nº DA CONTA CORRENTE:

Apresentar os dados do (s) responsável (is) pela assinatura do contrato e do Termo de
Ciência e Notificação, conforme abaixo:
Nome: _________________________________________________________
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Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________
OBS:  A  não  apresentação  dos  dados  acima,  não  será  motivo  de  desclassificação  da
proposta.

Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal nº 14.133/2021, e às cláusulas e condições do respectivo Edital que trata a presente
proposta; que observaremos, integralmente e às normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT.

(Local e data).
____________________________________

(Nome/assinatura do representante legal)
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